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Bros
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 anos: inadequada para exibição antes das 21 horas
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 14 anos:

inadequada para exibição antes das 21 horas
Contém: Consumo de Drogas Lícitas e Exposição de Ca-

dáver
Tema: Investigação criminal
Processo: 08017.008318/2007-46
Requerente: Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços

Ltda.

JOSÉ EDUARDO ELIAS ROMÃO
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DESPACHO DO DIRETOR
Em 23 de janeiro de 2008

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de 2006,
publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na Portaria nº 1.220 de
11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.009431/2007-49
Filme: "O GÂNGSTER"
Requerente: Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Fil-

mes Ltda. (p.p. Tiquinho Comércio de Brinquedos & Serviços Lt-
da.).

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de
16 (dezesseis) anos

Tema: Investigação Policial
Deferir o pedido de reconsideração de classificação do filme,

classificado como "Não Recomendado para menores de 18 (dezoito)
anos", alterando sua classificação para "Não Recomendado para me-
nores de 16 (dezesseis) anos", por conter: Assassinato, Nudez, Re-
lação Sexual, Suicídio e Consumo e Tráfico de Drogas.

JOSÉ EDUARDO ELIAS ROMÃO

- 2ª Câmara de Julgamento: Maria José de Paula Moraes,
Matrícula 0877358,

- 3ª Câmara de Julgamento: Maria Alves Figueiredo, Ma-
trícula 0877706,

- 4ª Câmara de Julgamento: Gisele Gomes da Silva, Ma-
trícula 2283897.

Art. 5º. Este provimento entra em vigor a partir da data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SALVADOR MARCIANO PINTO

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de
2006, que aprova as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde
2006, bem como a Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que
regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida e de
Gestão, resolve:

Art. 1º Criar os Núcleos de Apoio à Saúde da Família -
NASF com o objetivo de ampliar a abrangência e o escopo das ações
da atenção básica, bem como sua resolubilidade, apoiando a inserção
da estratégia de Saúde da Família na rede de serviços e o processo de
territorialização e regionalização a partir da atenção básica.

Art. 2º Estabelecer que os Núcleos de Apoio à Saúde da
Família - NASF constituídos por equipes compostas por profissionais
de diferentes áreas de conhecimento, atuem em parceria com os
profissionais das Equipes Saúde da Família - ESF, compartilhando as
práticas em saúde nos territórios sob responsabilidade das ESF, atuan-
do diretamente no apoio às equipes e na unidade na qual o NASF está
cadastrado.

§ 1º Os NASF não se constituem em porta de entrada do
sistema, e devem atuar de forma integrada à rede de serviços de
saúde, a partir das demandas identificadas no trabalho conjunto com
as equipes Saúde da Família.

§ 2º A responsabilização compartilhada entre as equipes SF
e a equipe do NASF na comunidade prevê a revisão da prática do
encaminhamento com base nos processos de referência e contra-
referência, ampliando-a para um processo de acompanhamento lon-
gitudinal de responsabilidade da equipe de Atenção Básica/Saúde da
Família, atuando no fortalecimento de seus atributos e no papel de
coordenação do cuidado no SUS.

§ 3º Os NASF devem buscar instituir a plena integralidade
do cuidado físico e mental aos usuários do SUS por intermédio da
qualificação e complementaridade do trabalho das Equipes Saúde da
Família - ESF.

Art. 3º Determinar que os NASF estejam classificados em
duas modalidades, NASF 1 e NASF 2, ficando vedada a implantação
das duas modalidades de forma concomitante nos Municípios e no
Distrito Federal.

§ 1º O NASF 1 deverá ser composto por, no mínimo cinco
profissionais de nível superior de ocupações não-coincidentes entre as
listadas no § 2º deste artigo.

§ 2º Para efeito de repasse de recursos federais, poderão
compor os NASF 1 as seguintes ocupações do Código Brasileiro de
Ocupações - CBO: Médico Acupunturista; Assistente Social; Pro-
fessor de Educação Física; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudió-
logo; Médico Ginecologista; Médico Homeopata; Nutricionista; Mé-
dico Pediatra; Psicólogo; Médico Psiquiatra; e Terapeuta Ocupacio-
nal.

§ 3º O NASF 2 deverá ser composto por no mínimo três
profissionais de nível superior de ocupações não-coincidentes entre as
listadas no § 4º deste artigo.

§ 4º Para efeito de repasse de recursos federais, poderão
compor os NASF 2 as seguintes ocupações do Código Brasileiro de
Ocupações - CBO: Assistente Social; Professor de Educação Física;
Farmacêutico; Fisioterapeuta; Fonoaudiólogo; Nutricionista; Psicólo-
go; e Terapeuta Ocupacional.

Art. 4º Determinar que os NASF devam funcionar em ho-
rário de trabalho coincidente com o das equipes de Saúde da Família,
e que a carga horária dos profissionais do NASF considerados para
repasse de recursos federais seja de, no mínimo, 40 horas semanais,
observando o seguinte:

I - para os profissionais médicos, em substituição a um
profissional de 40 (quarenta) horas semanais, podem ser registrados 2
(dois) profissionais que cumpram um mínimo de 20 (vinte) horas
semanais cada um; e

II - para as demais ocupações vale a definição do caput deste
artigo.

§ 1º A composição de cada um dos NASF será definida
pelos gestores municipais, seguindo os critérios de prioridade iden-
tificados a partir das necessidades locais e da disponibilidade de
profissionais de cada uma das diferentes ocupações.

§ 2º Tendo em vista a magnitude epidemiológica dos trans-
tornos mentais, recomenda-se que cada Núcleo de Apoio a Saúde da
Família conte com pelo menos 1 (um) profissional da área de saúde
mental.

§ 3º Os profissionais do NASF devem ser cadastrados em
uma única unidade de saúde, localizada preferencialmente dentro do
território de atuação das equipes de Saúde da Família às quais estão
vinculados.

§ 4º As ações de responsabilidade de todos os profissionais
que compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto com as
equipes de SF, estão descritas no Anexo I a esta Portaria.

Art. 5º Definir que cada NASF 1 realize suas atividades
vinculado a, no mínimo, 8 (oito) Equipes de Saúde da Família, e a no
máximo, a 20 (vinte) Equipes de Saúde da Família.

§ 1º Excepcionalmente, nos Municípios com menos de
100.000 habitantes dos Estados da Região Norte, cada NASF 1 po-
derá realizar suas atividades vinculado a, no mínimo, 5 (cinco) equi-
pes de Saúde da Família, e a, no máximo, a 20 (vinte) equipes de
Saúde da Família.

§ 2º O número máximo de NASF 1 aos quais o Município e
o Distrito Federal podem fazer jus para recebimento de recursos
financeiros específicos será calculado pelas fórmulas:

I - para Municípios com menos de 100.000 habitantes de
Estados da Região Norte = número de ESF do Município/5; e

II - para Municípios com 100.000 habitantes ou mais da
Região Norte e para Municípios das demais unidades da Federação =
número de ESF do Município/8.

Art. 6º Definir que cada NASF 2 realize suas atividades
vinculado a, no mínimo, 3 (três) equipes de Saúde da Família.

§ 1º O número máximo de NASF 2 aos quais o Município
pode fazer jus para recebimento de recursos financeiros específicos
será de 1 (um) NASF 2.

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

<!ID875272-0>

PROVIMENTO No- 97, DE 24 DE JANEIRO DE 2008

Estabelece competência e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria MPS/GM n º 323, de 27 de agosto de 2007,
resolve:

Art. 1º. Fixar critérios para fins de distribuição dos processos
de interesse dos segurados e beneficiários às Câmaras de Julgamento,
observando-se o final do número do benefício atribuído pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, ou o número de protocolo do
recurso apresentado pela parte requerente.

§ 1º No período de 02 de janeiro a 30 de junho de cada ano
será observada a seguinte ordem:

- Finais 0 e 1, para 1ª Câmara,
- Finais 2, 3, e 4, para 2ª Câmara,
- Finais 5, 6 e 7, para 3ª Câmara,
- Finais 8 e 9, para a 4ª Câmara.
§ 2º No período de 01 de julho a 31 de dezembro será

observada a seguinte ordem:
- Finais 0, 1 e 2, para a 1ª Câmara,
- Finais 3 e 4, para a 2ª Câmara,
- Finais 5 e 6, para 3ª Câmara,
- Finais 7, 8 e 9, para a 4ª Câmara.
§ 3º Considera-se número final o penúltimo algarismo do nú-

mero de benefício e/ou protocolo, sendo o último o dígito verificador.
Art. 2º. Os processos de benefícios recebidos neste Conselho,

em retorno de diligência ou com pedido de esclarecimentos ou de
uniformização de jurisprudência, serão examinados pela Câmara que
proferiu a decisão.

Art. 3º. Os processos julgados ou decididos pelas Unidades
Julgadoras, antes numeradas como 5ª e 6ª Câmaras, que retornarem
ao CRPS por quaisquer motivos, serão submetidos às atuais 2ª e 4ª
Câmaras de Julgamento, respectivamente.

Art. 4º. As Câmaras de Julgamento são presididas pelas
seguintes Conselheiras:

- 1ª Câmara de Julgamento: Isaura Moreira Pires, Matrícula
0878862,

Ministério da Previdência Social
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PORTARIA No- 154, DE 24 DE JANEIRO DE 2008

Cria os Núcleos de Apoio à Saúde da Fa-
mília - NASF.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o inciso II do art. 198 da Constituição da
República Federativa do Brasil, de 1988, que dispõe sobre a in-
tegralidade da atenção como diretriz do Sistema Único de Saúde -
SUS;

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080, de
1990, que dispõe sobre as ações de saúde destinadas a garantir às
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e
social;

Considerando os princípios e as diretrizes propostos no Pacto
Pela Saúde, regulamentado pela Portaria nº 399/GM, de 22 de fe-
vereiro de 2006, que contempla o Pacto firmado entre as esferas de
governo nas três dimensões: pela vida, em defesa do SUS e de
Gestão;

Considerando a Regionalização Solidária e Cooperativa fir-
mada no Pacto Pela Saúde e seus pressupostos: territorialização, fle-
xibilidade, cooperação, co-gestão, financiamento solidário, subsidia-
riedade, participação e controle social;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica definida
por meio da Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006, que
regulamenta o desenvolvimento das ações de Atenção Básica à Saúde
no SUS;

Considerando o fortalecimento da estratégia Saúde da Fa-
mília definida por meio da Portaria nº 648/GM, de 28 de março de
2006, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção
básica organizada pela estratégia Saúde da Família;

Considerando a Política Nacional de Promoção da Saúde,
regulamentada pela Portaria nº 687/GM, de 30 de março de 2006,
sobre o desenvolvimento das ações de promoção da saúde no Bra-
sil;

Considerando a Política Nacional de Integração da Pessoa
com Deficiência, conforme o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, que regulamenta o desenvolvimento das ações da pessoa com
deficiência no SUS;

Considerando as diretrizes nacionais para a Saúde Mental no
SUS, com base na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, da reforma
psiquiátrica;

Considerando a Portaria nº 710/GM, de 10 de junho de 1999,
que aprova a Política Nacional de Alimentação e Nutrição, e a Lei nº
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema de Segurança
Alimentar e Nutricional;

Considerando a Política Nacional de Saúde da Criança e a
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, de 2004,
seus princípios e diretrizes;

Considerando a Política Nacional de Práticas Integrativas e
Complementares - PNPIC no SUS, a Portaria nº 971/GM, de 3 de
maio de 2006, que regulamenta o desenvolvimento das ações que
compreendem o universo de abordagens denominado pela Organi-
zação Mundial da Saúde - OMS de Medicina Tradicional e Com-
plementar/Alternativa - MT/MCA, a Homeopatia, a Acupuntura, a
Fitoterapia e o Termalismo Social/Crenoterapia;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o cronograma de envio das bases de dados dos
Sistemas de Informações Ambulatoriais - SIA e de Informação Hos-
pitalar Descentralizado - SIHD/SUS, do Sistema de Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, e da Comunicação de
Internação Hospitalar - CIH, estabelecido na Portaria nº 74/SAS/MS,
de 6 de fevereiro de 2007;

Considerando a Política Nacional de Medicamentos, que tem
como propósito garantir a necessária segurança, a eficácia e a qua-
lidade desses produtos, a promoção do uso racional e o acesso da
população aqueles considerados essenciais;

Considerando que a Política Nacional de Assistência Far-
macêutica - PNAF, estabelecida por meio da Resolução CNS nº 338,
de 6 de maio de 2004, é parte integrante da Política Nacional de
Saúde, envolvendo um conjunto de ações voltadas à promoção, à
proteção e à recuperação da saúde e garantindo os princípios da
universalidade, e da integralidade e da eqüidade; e

Ministério da Saúde
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- desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais
existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros;

- realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos;

- capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS;
- realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas

terapêuticas conjuntas e complementares;
- desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão

e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
- o rientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores

e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária,
recursos e tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente
às características específicas de cada indivíduo;

- desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade
- RBC que pressuponham valorização do potencial da comunidade,
concebendo todas as pessoas como agentes do processo de reabi-
litação e inclusão;

- acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no
momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da
deficiência de um de seus componentes;

- acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encami-
nhamentos quando necessário;

- realizar encaminhamento e acompanhamento das indica-
ções e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos
realizados por outro nível de atenção à saúde; e

- realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho
ou social de pessoas com deficiência.

Ações de Alimentação e Nutrição - Ações de promoção de
práticas alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e
respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios
alimentares, deficiências nutricionais e desnutrição, bem como aos
planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-trans-
missíveis.

A promoção de práticas alimentares saudáveis é um com-
ponente importante da promoção da saúde em todas as fases do ciclo
da vida e abrange os problemas vinculados à desnutrição, incluindo as
carências específicas, a obesidade e os demais distúrbios nutricionais
e sua relação com as doenças e agravos não-transmissíveis.

Nessa direção, é importante socializar o conhecimento sobre
os alimentos e o processo de alimentação, bem como desenvolver
estratégias de resgate de hábitos e práticas alimentares regionais re-
lacionadas ao consumo de alimentos locais de custo acessível e ele-
vado valor nutritivo. A incorporação das ações de alimentação e
nutrição, no âmbito da Atenção Básica, deverá dar respostas as suas
principais demandas assistenciais, ampliando a qualidade dos planos
terapêuticos especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis,
no crescimento e desenvolvimento na infância, na gestação e no
período de amamentação.

O diagnóstico populacional da situação alimentar e nutri-
cional com a identificação de áreas geográficas, segmentos sociais e
grupos populacionais de maior risco aos agravos nutricionais, pro-
piciada pelo sistema de vigilância alimentar e nutricional confere
racionalidade como base de decisões para as ações de nutrição e
promoção de práticas alimentares saudáveis, que respeitem a diver-
sidade étnica, racial e cultural da população.

As ações de Alimentação e Nutrição integram o compro-
misso do setor saúde com relação aos componentes do Sistema de
Segurança Alimentar e Nutricional criado pela Lei. nº 11.346, de 15
de setembro de 2006, com vistas ao direito humano à alimentação
adequada.

Detalhamento das ações:
- conhecer e estimular a produção e o consumo dos ali-

mentos saudáveis produzidos regionalmente;
- promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo

de hortas e pomares comunitários;
- capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos pro-

gramas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como
carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas
não transmissíveis e desnutrição; e

- elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nu-
tricional e atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e
Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a
referência e a contra-referência do atendimento.

Ações de Saúde Mental - Atenção aos usuários é a familiares
em situação de risco psicossocial ou doença mental que propicie o
acesso ao sistema de saúde e à reinserção social. As ações de combate
ao sofrimento subjetivo associado a toda e qualquer doença e a
questões subjetivas de entrave à adesão a práticas preventivas ou a
incorporação de hábitos de vida saudáveis, as ações de enfrentamento
de agravos vinculados ao uso abusivo de álcool e drogas e as ações
de redução de danos e combate à discriminação.

A atenção em saúde mental deve ser feita dentro de uma
rede de cuidados - rede de atenção em saúde mental - que já inclui a
rede de Atenção Básica/Saúde da Família, os Centros de Atenção
Psicossocial- CAPS, as residências terapêuticas, os ambulatórios, os
centros de convivência, os clubes de lazer, entre outros. Os CAPS,
dentro da Política de Saúde Mental, são estratégicos para a orga-
nização dessa rede, pois são serviços também territorializados, que
estão circunscritos ao espaço de convívio social dos usuários que os
freqüentam - sua família, escola, trabalho, igreja etc. - e que visam
resgatar as potencialidades desses recursos comunitários, incluindo-os
no cuidado em saúde mental. Os NASF devem integrar-se a essa
rede, organizando suas atividades a partir das demandas articuladas
junto às equipes de Saúde da Família, devendo contribuir para pro-
piciar condições à reinserção social dos usuários e a uma melhor
utilização das potencialidades dos recursos comunitários na busca de
melhores práticas em saúde, de promoção da eqüidade, da integra-
lidade e da construção da cidadania.

Detalhamento das ações:
- realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabi-

lidade profissional;
- apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso
abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações
psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio,
situações de violência intrafamiliar;

- discutir com as ESF os casos identificados que necessitam
de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;

- criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar
problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e
outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade
do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;

- evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e
medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações in-
dividuais e sociais, comuns à vida cotidiana;

- fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de
atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em
relação à loucura;

- desenvolver ações de mobilização de recursos comuni-
tários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na
comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da
articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações de bairro,
grupos de auto-ajuda etc;

- priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos
estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas
unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;

- possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos
Núcleos de Apoio à Saúde da Família; e

- ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como par-
ceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e inte-
gração.

Ações de Serviço Social - Ações de promoção da cidadania
e de produção de estratégias que fomentem e fortaleçam redes de
suporte social e maior integração entre serviços de saúde, seu ter-
ritório e outros equipamentos sociais, contribuindo para o desen-
volvimento de ações intersetoriais para realização efetiva do cui-
dado.

Considerando-se o contexto brasileiro, suas graves desigual-
dades sociais e a grande desinformação acerca dos direitos, as ações
de Serviço Social deverão se situar como espaço de promoção da
cidadania e de produção de estratégias que fomentem e fortaleçam
redes de suporte social propiciando uma maior integração entre ser-
viços sociais e outros equipamentos públicos e os serviços de saúde
nos territórios adstritos, contribuindo para o desenvolvimento de
ações intersetoriais que visem ao fortalecimento da cidadania.

Detalhamento das ações:
- coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às ESF;
- estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de

caráter comunitário em conjunto com as ESF;
- discutir e refletir permanentemente com as ESF a realidade

social e as formas de organização social dos territórios, desenvol-
vendo estratégias de como lidar com suas adversidades e poten-
cialidades;

- atender as famílias de forma integral, em conjunto com as
ESF, estimulando a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias,
como espaços de desenvolvimento individual e grupal, sua dinâmica
e crises potenciais;

- identificar no território, junto com as ESF, valores e normas
culturais das famílias e da comunidade que possam contribuir para o
processo de adoecimento;

- discutir e realizar visitas domiciliares com as ESF, de-
senvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde;

- possibilitar e compartilhar técnicas que identifiquem opor-
tunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na co-
munidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania
em sua plenitude, com as ESF e a comunidade;

- identificar, articular e disponibilizar com as ESF uma rede
de proteção social;

- apoiar e desenvolver técnicas de educação e mobilização
em saúde;

- desenvolver junto com os profissionais das ESF estratégias
para identificar e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso
de álcool e a outras drogas;

- estimular e acompanhar as ações de Controle Social em
conjunto com as ESF;

- capacitar, orientar e organizar, junto com as ESF, o acom-
panhamento das famílias do Programa Bolsa Família e outros pro-
gramas federais e estaduais de distribuição de renda; e

- identificar as necessidades e realizar as ações de Oxi-
genioterapia, capacitando as ESF no acompanhamento dessa ação de
atenção à saúde.

Ações de Saúde da Criança - Ações de atenção às crianças
desenvolvidas a partir de demandas identificadas e referenciadas pela
equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, cuja complexidade exija
atenção diferenciada. Ações de interconsulta desenvolvidas juntamen-
te com médicos generalistas e demais componentes das equipes de
Saúde da Família, que estejam inseridas num processo de educação
permanente. Ações de capacitação dentro de um processo de edu-
cação permanente para os diferentes profissionais das equipes Saúde
da Família e os demais atendimentos/procedimentos da área que re-
queiram nível de conhecimento ou tecnologia mais específico.

Detalhamento das ações:
- realizar junto com as ESF o planejamento das ações de

saúde da criança;
- realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabi-

lidade profissional;

- apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho
referente aos casos de agravos severos e/ou persistentes de saúde da
criança, além de situações específicas, como a de violência intra-
familiar;

- discutir com as ESF os casos identificados que necessitem
de ampliação da clínica em relação a questões específicas;

- criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar
problemas que se traduzam em maior vulnerabilidade;

- evitar práticas que levem a medicalização de situações
individuais e sociais, comuns à vida cotidiana;

- desenvolver ações de mobilização de recursos comuni-
tários, buscando desenvolver espaços de vida saudáveis na comu-
nidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da ar-
ticulação intersetorial (conselhos tutelares, escolas, associações de
bairro etc);

- priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos
estratégicos para que a atenção em saúde da criança se desenvolva
nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;

- ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como par-
ceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e inte-
gração; e

- realizar visita domiciliar conjunta às equipes Saúde da
Família a partir de necessidades identificadas, a exemplo dos casos de
pacientes impossibilitados de deambular.

Ações de Saúde da Mulher - Ações de interconsulta de-
senvolvidas juntamente com médicos generalistas e demais compo-
nentes das equipes de Saúde da Família que estejam inseridas num
processo de educação permanente; ações de capacitação em serviço
dentro de um processo de educação permanente para os diferentes
profissionais das equipes Saúde da Família; ações de atenção in-
dividual às mulheres, desenvolvidas a partir de demandas identi-
ficadas e referenciadas pela equipe de Atenção Básica/Saúde da Fa-
mília; cuja complexidade do caso exija atenção diferenciada; ações
diferenciadas, como pré-natal de risco não habitual, cujo acompa-
nhamento se desenvolva de maneira compartilhada com as equipes
Saúde da Família; realização de colposcopia e biópsias dirigidas,
realização de cirurgias de alta-freqüência (CAF) e demais atendi-
mentos/procedimentos da área que requeiram nível de conhecimento
ou tecnologia mais específico.

Detalhamento das ações:
- realizar junto com as ESF, o planejamento das ações de

saúde da mulher;
- realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabi-

lidade profissional;
- apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho

referente aos casos de agravos severos e/ou persistentes de saúde da
mulher, além de situações específicas como a de violência intra-
familiar;

- discutir com as ESF os casos identificados que necessitam
de ampliação da clínica em relação a questões específicas;

- criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar
problemas que se traduzam em maior vulnerabilidade;

- evitar práticas que levem à medicalização de situações
individuais e sociais, comuns à vida cotidiana;

- desenvolver ações de mobilização de recursos comuni-
tários, buscando constituir espaços de vida saudáveis na comunidade,
como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação
intersetorial - conselhos tutelares, escolas, associações de bairro etc;

- priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos
estratégicos para que a atenção em saúde da mulher se desenvolva
nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;

- ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como par-
ceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e inte-
gração; e

- realizar visita domiciliar em conjunto com as equipes Saú-
de da Família a partir de necessidades identificadas, a exemplo dos
casos de pacientes impossibilitados de deambular.

Ações de Assistência Farmacêutica - Ações voltadas à pro-
moção, à proteção e à recuperação da saúde, no âmbito individual e
coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao
acesso e ao seu uso racional.

A Assistência Farmacêutica nos NASF visa fortalecer a in-
serção da atividade farmacêutica e do farmacêutico de forma in-
tegrada às equipes de Atenção Básica/Saúde da Família, cujo trabalho
buscará garantir à população o efetivo acesso e a promoção do uso
racional de medicamentos, contribuindo com a resolubilidade das
ações de promoção, de prevenção e de recuperação da saúde, con-
forme estabelecem as diretrizes da Estratégia da Saúde da Família e
da Política Nacional de Medicamentos e da Política Nacional de
Assistência Farmacêutica.

Detalhamento das ações:
- coordenar e executar as atividades de Assistência Farma-

cêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família;
- auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento

das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção Bá-
sica/Saúde da Família, assegurando a integralidade e a interseto-
rialidade das ações de saúde;

- promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto
à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família,
por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação
e o uso;

- assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e via-
bilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Bá-
sica/Saúde da Família;

- selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos
e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços;

- receber, armazenar e distribuir adequadamente os medi-
camentos na Atenção Básica/ Saúde da Família;
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§ 2º Somente os Municípios que tenham densidade popu-
lacional abaixo de 10 habitantes por quilômetro quadrado, de acordo
com dados da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, ano base 2007, poderão implantar o NASF 2.

Art. 7º Definir que seja de competência das Secretarias de
Saúde dos Municípios e do Distrito Federal:

I- definir o território de atuação de cada NASF quando as
equipes de Saúde da Família às quais estes NASF estiverem vin-
culados pertencerem a um mesmo Município ou ao Distrito Fede-
ral;

II - planejar as ações que serão realizadas pelos NASF, como
educação continuada e atendimento a casos específicos;

III - definir o plano de ação do NASF em conjunto com as
ESF, incluindo formulários de referência e contra-referência, garan-
tindo a interface e a liderança das equipes de Saúde da Família no
estabelecimento do cuidado longitudinal dos indivíduos assistidos,
bem como de suas famílias;

IV - selecionar, contratar e remunerar os profissionais para
os NASF, em conformidade com a legislação vigente;

V - manter atualizado o cadastro de profissionais, de serviços
e de estabelecimentos sob sua gestão;

VI - disponibilizar a estrutura física adequada e garantir os
recursos de custeio necessários ao desenvolvimento das atividades
mínimas descritas no escopo de ações dos diferentes profissionais que
comporão os NASF;

VII - realizar avaliação de cada NASF, estimulando e via-
bilizando a capacitação dos profissionais;

VIII- assegurar o cumprimento da carga horária dos pro-
fissionais dos NASF; e

IX- estabelecer estratégias para desenvolver parcerias com os
demais setores da sociedade e envolver a comunidade local no cui-
dado à saúde da população de referência, de modo a potencializar o
funcionamento dos NASF.

Art. 8º Definir que seja de competência das Secretarias de
Saúde dos Estados e do Distrito Federal:

I - identificar a necessidade e promover a articulação entre
os Municípios, estimulando, quando necessário, a criação de con-
sórcios intermunicipais para implantação de NASF 1 entre os Mu-
nicípios que não atinjam as proporções estipuladas no artigo 5º desta
Portaria;

II - assessorar, acompanhar e monitorar o desenvolvimento
das ações dos NASF, de acordo com o planejamento, garantindo a
interface e a liderança das equipes de Saúde da Família no esta-
belecimento do cuidado longitudinal dos indivíduos assistidos, bem
como de suas famílias;

III - realizar avaliação e/ou assessorar sua realização; e
IV - acompanhar a organização da prática e do funciona-

mento dos NASF segundo os preceitos regulamentados nesta Por-
taria.

Art. 9º Definir que o processo de credenciamento, implan-
tação e expansão dos NASF:

I - esteja vinculado à implantação/expansão da Atenção Bá-
sica/Saúde da Família na proporcionalidade definida no artigo 5º
desta Portaria;

II - obedeça a mecanismos de adesão e ao fluxo de cre-
denciamento, implantação e expansão definidos no Anexo II a esta
Portaria, podendo ser utilizados os quadros do Anexo III a esta
Portaria; e

III - tenha aprovação da Comissão Intergestores Bipartite de
cada Estado.

Art. 10. Definir como valor de transferência para a im-
plantação dos NASF, segundo sua categoria:

I - NASF 1: o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em
parcela única no mês subseqüente à competência do SCNES com a
informação do cadastro inicial de cada NASF 1, que será repassado
diretamente do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Municipais de
Saúde e ao Fundo de Saúde do Distrito Federal; e

II - NASF 2: o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em
parcela única no mês subseqüente à competência do SCNES com a
informação do cadastro inicial de cada NASF, que será repassado
diretamente do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Municipais de
Saúde.

Art. 11. Definir como valor do incentivo federal para o
custeio de cada NASF, segundo sua categoria:

I - NASF 1: o valor de 20.000,00 (vinte mil reais) a cada
mês, repassado diretamente do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos
Municipais de Saúde e ao Fundo de Saúde do Distrito Federal; e

II - NASF 2: o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a cada
mês, repassado diretamente do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos
Municipais de Saúde.

§ 1º Os valores dos incentivos financeiros para os NASF
implantados serão transferidos a cada mês, tendo como base o nú-
mero de NASF cadastrados no SCNES.

§ 2º O envio da base de dados do SCNES pelas Secretarias
Municipais e Estaduais de Saúde para o banco nacional deverá estar
de acordo com a Portaria nº 74/SAS/MS, de 6 de fevereiro de
2007.

§ 3º O registro de procedimentos referentes à produção de
serviços realizada pelos profissionais cadastrados nos NASF deverão
ser registrados no SIA/SUS mas não gerarão créditos financeiros.

Art. 12. Definir que os recursos orçamentários de que trata
esta Portaria façam parte da fração variável do Piso de Atenção
Básica (PAB variável) e componham o Bloco Financeiro de Atenção
Básica.

§ 1º Incidem nos fluxos e requisitos mínimos para manu-
tenção da transferência e solicitação de crédito retroativo os requisitos
definidos pela Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006.

§ 2º O Ministério da Saúde suspenderá os repasses, dos
incentivos referentes aos NASF aos Municípios e/ou ao Distrito Fe-
deral nas mesmas situações previstas para as equipes de Saúde da
Família e de Saúde Bucal, conforme o estabelecido na Portaria nº
648/GM, de 28 de março de 2006, Capítulo III, item 5, "da suspensão
do repasse de recursos do PAB".

Art. 13. Definir que os recursos orçamentários de que trata
esta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD - Piso de
Atenção Básica Vairável - Saúde da Família.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO I

São ações de responsabilidade de todos os profissionais que
compõem os NASF, a serem desenvolvidas em conjunto com as
Equipes de Saúde da Família - ESF:

- identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as
atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das
áreas cobertas;

- identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o
público prioritário a cada uma das ações;

- atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades de-
senvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas exis-
tirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios
previamente estabelecidos;

- acolher os usuários e humanizar a atenção;
- desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade,

ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação,
esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras;

- promover a gestão integrada e a participação dos usuários
nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos
Locais e/ou Municipais de Saúde;

- elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sen-
sibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes, jornais,
informativos, faixas, folders e outros veículos de informação;

- avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde,
o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu
impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores pre-
viamente estabelecidos;

- elaborar e divulgar material educativo e informativo nas
áreas de atenção dos NASF; e

- elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de dis-
cussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e
os NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações mul-
tiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade
compartilhada.

Ações de Atividade Física/Práticas Corporais - Ações que
propiciem a melhoria da qualidade de vida da população, a redução
dos agravos e dos danos decorrentes das doenças não-transmissíveis,
que favoreçam a redução do consumo de medicamentos, que fa-
voreçam a formação de redes de suporte social e que possibilitem a
participação ativa dos usuários na elaboração de diferentes projetos
terapêuticos.

A Política Nacional de Promoção da Saúde - PT nº 687/GM,
de 30 de março de 2006 -, compreende que as Práticas Corporais são
expressões individuais e coletivas do movimento corporal advindo do
conhecimento e da experiência em torno do jogo, da dança, do es-
porte, da luta, da ginástica. São possibilidades de organização, es-
colhas nos modos de relacionar-se com o corpo e de movimentar-se,
que sejam compreendidas como benéficas à saúde de sujeitos e co-
letividades, incluindo as práticas de caminhadas e orientação para a
realização de exercícios, e as práticas lúdicas, esportivas e terapêu-
ticas, como: a capoeira, as danças, o Tai Chi Chuan, o Lien Chi, o
Lian Gong, o Tui-ná, a Shantala, o Do-in, o Shiatsu, a Yoga, entre
outras.

Em face do caráter estratégico relacionado à qualidade de
vida e à prevenção do adoecimento, as ações de Atividade Físi-
ca/Práticas Corporais devem buscar a inclusão de toda a comunidade
adstrita, não devendo restringir seu acesso apenas às populações já
adoecidas ou mais vulneráveis.

Detalhamento das ações:
- desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à

comunidade;
- veicular informações que visam à prevenção, a minimi-

zação dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção
do autocuidado;

- incentivar a criação de espaços de inclusão social, com
ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comu-
nidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das
práticas corporais;

- proporcionar Educação Permanente em Atividade Físi-
ca/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a
forma de co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão
de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro
de um processo de Educação Permanente;

- articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o con-
junto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores
da administração pública;

- contribuir para a ampliação e a valorização da utilização
dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão so-
cial e combate à violência;

- identificar profissionais e/ou membros da comunidade com
potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais,
em conjunto com as ESF;

- capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comuni-
tários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no
desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais;

- supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as
atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade;

- promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Cor-
porais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território
- escolas, creches etc;

- articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto
com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as prá-
ticas corporais; e

- promover eventos que estimulem ações que valorizem Ati-
vidade Física/Praticas Corporais e sua importância para a saúde da
população.

Ações das Práticas Integrativas e Complementares - Ações
de Acupuntura e Homeopatia que visem à melhoria da qualidade de
vida dos indivíduos, ampliando o acesso ao sistema de saúde, pro-
porcionando incremento de diferentes abordagens, tornando dispo-
níveis outras opções preventivas e terapêuticas aos usuários do
SUS.

Detalhamento das ações:
- desenvolver ações individuais e coletivas relativas às Prá-

ticas Integrativas e Complementares;
- veicular informações que visem à prevenção, à minimi-

zação dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção
do autocuidado;

- incentivar a criação de espaços de inclusão social, com
ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comu-
nidades, por meio das ações individuais e coletivas referentes às
Práticas Integrativas e Complementares;

- proporcionar Educação Permanente em Práticas Integra-
tivas e Complementares, juntamente com as ESF, sob a forma da co-
participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e
demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um
processo de Educação Permanente;

- articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o con-
junto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores
da administração pública;

- contribuir para a ampliação e a valorização da utilização
dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão so-
cial e combate à violência;

- identificar profissionais e/ou membros da comunidade com
potencial para o desenvolvimento do trabalho educativo em Práticas
Integrativas e Complementares, em conjunto com as ESF;

- capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comuni-
tários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no
processo de divulgação e educação em saúde referente às Práticas
Integrativas e Complementares;

- promover ações ligadas às Práticas Integrativas e Com-
plementares junto aos demais equipamentos públicos presentes no
território - escolas, creches etc; e

- realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabi-
lidade profissional.

Ações de Reabilitação - Ações que propiciem a redução de
incapacidades e deficiências com vistas à melhoria da qualidade de
vida dos indivíduos, favorecendo sua reinserção social, combatendo a
discriminação e ampliando o acesso ao sistema de saúde.

A Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência
- Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 - compreende que as
"deficiências podem ser parte ou expressão de uma condição de
saúde, mas não indicam necessariamente a presença de uma doença
ou que o indivíduo deva ser considerado doente" (CIF, 2003).

O processo de reabilitação, tendo em vista seu compromisso
com a Inclusão Social, deve ocorrer o mais próximo possível da
moradia, de modo a facilitar o acesso, a valorizar o saber da co-
munidade e a integrar-se a outros equipamentos presentes no ter-
ritório. Assim, é fundamental que os serviços de atenção básica sejam
fortalecidos para o cuidado da população com deficiência e suas
equipes tenham os conhecimentos necessários à realização de uma
atenção resolutiva e de qualidade, encaminhando adequadamente os
usuários para os outros níveis de complexidade quando se fizer ne-
cessário.

As ações de reabilitação devem ser multiprofissionais e
transdisciplinares, provendo o desenvolvimento de responsabilidades
compartilhadas no qual, por meio do entrosamento constante entre os
diferentes profissionais, se formulem projetos terapêuticos únicos que
considerem a pessoa, suas necessidades e o significado da deficiência
no contexto familiar e social. Os resultados das ações deverão ser
constantemente avaliados na busca por ações mais adequadas e prover
o melhor cuidado longitudinal aos usuários.

Detalhamento das ações:
- realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de

saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das ne-
cessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às ESF;

- desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em
conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação,
como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e
vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao
autocuidado;

- desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que
diz respeito ao desenvolvimento infantil;

- desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acom-
panhamento das crianças que apresentam risco para alterações no
desenvolvimento;

- realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as
fases do ciclo de vida dos indivíduos;

- acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação,
realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo
com a necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF;

- desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimen-
tos coletivos;
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- acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e in-
sumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na
perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da
qualidade de vida da população;

- subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as ESF com
informações relacionadas à morbimortalidade associados aos medi-
camentos;

- elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais,
estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, pro-
jetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a serem desen-
volvidos dentro de seu território de responsabilidade;

- intervir diretamente com os usuários nos casos específicos
necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde
da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de
resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade
de vida;

- estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente
de profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos em
atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; e

- treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Bá-
sica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades referentes à
Assistência Farmacêutica.

ANEXO II

MECANISMOS DE ADESÃO/IMPLANTAÇÃO DOS
NASF

I. Para implantar os NASF, os Municípios e o Distrito Fe-
deral devem elaborar Projeto de Implantação, contemplando:

- o território de atuação, formado por áreas contíguas de
equipes de Atenção Básica/Saúde da Família;

- as principais atividades a serem desenvolvidas;
- os profissionais a serem inseridos/contratados;
- a forma de contratação e a carga horária dos profissio-

nais;
- a identificação das Equipes Saúde da Família - ESF vin-

culadas aos NASF;
- o planejamento e/ou a previsão de agenda compartilhada

entre as diferentes equipes SF e a equipe dos NASF, que incluam
ações individuais e coletivas, de assistência, de apoio pedagógico
tanto das ESF quanto da comunidade e as ações de visita domi-
ciliar;

- o código do CNES da Unidade de Saúde em que será
credenciado o serviço NASF, que deve estar inserida no território das
ESF vinculadas;

- o formato de integração no sistema de saúde, incluindo
fluxos e mecanismos de referências e contra-referências aos demais
serviços da rede assistencial, prevendo mecanismos de retorno da
informação e a coordenação do acesso pelas ESF; e

- descrição dos investimentos necessários à adequação da
Unidade de Saúde para o bom desempenho das ações dos NASF.

II. A proposta elaborada deverá ser aprovada pelos Con-
selhos de Saúde dos Municípios e encaminhada à Secretaria Estadual
de Saúde ou a sua instância regional para análise. O Distrito Federal,
após a aprovação por seu Conselho de Saúde, deverá encaminhar sua
proposta ao Ministério da Saúde.

III. A Secretaria Estadual de Saúde ou sua instância regional
terá o prazo máximo de 30 dias após a data do protocolo de entrada do
processo para sua análise e encaminhamento à Comissão Intergestores
Bipartite - CIB. Vencido o prazo fixado, o Município poderá enviar a
solicitação de credenciamento com o protocolo de entrada na SES que
comprove a expiração do prazo diretamente ao Ministério da Saúde.

IV. Após a aprovação, cabe à Secretaria de Saúde dos Es-
tados e do Distrito Federal informar ao Ministério da Saúde, até o dia
15 de cada mês, o número de NASF que fazem jus ao recebimento de
incentivos financeiros do PAB variável.

V. O Município, com as equipes previamente credenciadas
pelo Estado, passará a receber o incentivo correspondente às equipes
efetivamente implantadas, a partir do cadastro de profissionais no sis-
tema nacional de informação definido para esse fim, e da alimentação
de dados no sistema que comprovem o início de suas atividades.
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ANEXO III

QUADROS PARA PROJETOS DE ADESÃO/IMPLANTAÇÃO DOS NASF
Caracterização Geral
Nome ou nº do NASF: ______________Nº do EAS no CNES_______

Área geográfica de atuação
(Município/bairro/comunidade)

Equipes de Saúde da Família vinculadas (Município,
nome ou nº)

População estimada

Áreas de Apoio do NASF

Ocupações Nome do(s) Profissional(is), se existi-
rem

Carga horária Carga horária semanal por
ocupação

Atividade Física Professor de Educ. Física

Alimentação Nutricionista

Reabilitação Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Serviço Social Assistente Social

Saúde Mental Psicólogo

Psiquiatra

Terapeuta Ocupacional

Saúde da Mulher Ginecologista/
Obstetra

Saúde da Criança Pediatra

Homeopatia Médico Homeopata

Acupuntura Médico Acupunturista

Assistência Farma-
cêutica

Farmacêutico

Outros:

Infra-estrutura
Material Permanente

Existente Qtde. A adquirir Qtde.

Forma de contratação de recursos humanos

Ocupação e nome do profissional (se já estiver
definido)

Forma de recrutamento Forma de sele-
ção

Forma de contrata-
ção

Regime de traba-
lho

Quadro de metas das Ações em áreas Estratégicas

Área Estratégica Ações propostas para o NASF Quantitativo de ações programadas por ano

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

GERENCIA GERAL DE AJUSTE E RECURSO
<!ID875296-0>

DECISÕES DE 22 DE JANEIRO DE 2008

O Gerente Geral de Ajuste e Recurso no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 14, de 18/09/2007, publicada no DO de 21/09/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa - RN nº 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.014460/2005-23 AMESC - Associação Médica Espírita
Cristã

401081 68.668.045/0001-72 Apl. reaj. por var. de custos ao contr. da us. C.L.C., em março/04, sem
a prévia aut. da ANS. Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei
9.961/00 c/c art. 2º da RN 36/03 c/c art. 6º, II, da RDC 24/00.

28.996,21 (vinte e oito mil reais, novecentos e no-
venta e seis reais e vinte e um centavos)

25789.000759/2005-16 Pró-Saúde Assistência Médica Ltda 312029 02.613.026/0001-30 Redimensionar a rede hosp. por red. ao descredenciar o Hosp. Me-
tropolitano sem prévia autorização da ANS. Art. 17, §4º, da Lei
9.656/98 c/c art. 7º, V, da RDC 24/00.

860.665,94 (oitocentos e sessenta mil, seuscentos e
sessenta e cinco reais e noventa e quatro centa-
vos)
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